
 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR LEGISLATIVO Nº 0002-2022 
 

Altera a redação do inciso VI, do art. 74, da Lei 
Complementar nº 056, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de 
Guaratinguetá e o Sistema de Planejamento e 
Gestão do Desenvolvimento Urbano do Município 
da Estância Turística de Guaratinguetá e dá 
outras disposições. 

PROCESSO Nº 1828-2022 

 
Art. 1º  O inciso VI, do art. 74,  art. 1º, da Lei Complementar nº 056, de 18 de 

julho de 2022, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Guaratinguetá e o Sistema de 
Planejamento e Gestão do Desenvolvimento Urbano do Município da Estância Turística de 
Guaratinguetá e dá outras disposições, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
"Art. 74  ... 
............................................................................................................................... 
VI - Demarcar e criar o parque urbano "Parque das Nascentes", utilizando as 

áreas verdes dos Bairros Portal das Colinas e Village Mantiqueira, área de lazer no Beira Rio I e 
áreas de preservação permanente adjacentes, bem como áreas verdes resultantes de futuro 
parcelamento do solo no atual Remanescente da CODESG; e    

.............................................................................................................................” 
 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as demais disposições em contrário. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2022. 
 

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

 
MARCIO ALMEIDA 

Vereador 
 
 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 
 
 

PEDRO SANNINI 
Vereador 

 
 
 
Departamento Legislativo – CJR/gm. 
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com o identificador 3100350030003600320034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 

 

 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

 
Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 0002-2022 
Processo nº 1828-2022 
 
Nobres Senhores Vereadores: 
 
 

O presente Projeto de Lei Legislativo, que temos a grata satisfação de submeter 
à criteriosa apreciação do Plenário desta Casa, tem por objetivo alterar a redação do inciso VI, do 
art. 74, da Lei Complementar nº 056, de 18 de julho de 2022, que dispõe sobre o Plano Diretor 
do Município de Guaratinguetá e o Sistema de Planejamento e Gestão do Desenvolvimento 
Urbano do Município da Estância Turística de Guaratinguetá e dá outras disposições. 

Tal mudança se faz necessária para corrigir um erro na elaboração da Emenda 
Aditiva nº 001-2022, haja vista que área citada pertence ao Bairro Beira Rio I e não ao Bairro 
Beira Rio II. 

Ante o exposto, se espera a aprovação do presente Projeto, para o que 
esperamos contar com apoio unânime de Vossas Excelências. 

 
 

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

 
MARCIO ALMEIDA 

Vereador 
 
 

FABRÍCIO DIAS JUNIOR 
“Fabrício da Aeronáutica” 

Vereador 
 
 

PEDRO SANNINI 
Vereador 
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